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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
[bookmark: _Hlk190901343]Sessão n.º 08/2025
Data: 18.03.2025
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
III – Processos Administrativos – PROJUDI
IV – Processos com Julgamento Suspenso/Adiado - PROJUDI
V - Pauta Ordinária - PROJUDI

III – Processos Administrativos – SEI

01. Processo Administrativo n.° 2024/000055318-01
ANTEPROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA O INCISO V AO ARTIGO 184 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, VISANDO PRESERVAR OS EFEITOS DO §2° DO ART. 419 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 17, DE 23 DE JANEIRO DE 1997 ATÉ A ULTERIOR EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA DISCIPLINANDO A MATÉRIA.

· Anteciparam voto com o Des. Airton Luís Corrêa Gentil (voto vista em 11.02.2025). 
Des. Yedo Simões de Oliveira (em 11.02.25). 
Desª Nélia Caminha Jorge (em 11.02.25).
Voto vista convergente:Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha, acrescenta complementações ao voto do Des. Airton Luís Corrêa Gentil.
Apreciação suspensa:prorrogadavista requerida pelo Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (em 25.02.2025).

02. Processo Administrativo nº 2024/000035391-00
ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA AS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, DO INCISO III, DO ART. 58, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 261, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 (LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS).
Apreciação suspensa:prorrogadavista requerida pelo Des. Délcio Luis Santos (em 25.02.2025).

03. Processo Administrativo nº 2025/000010479-00
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA QUE TRANSFORMA CARGOS EM COMISSÃO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.
Apreciação suspensa: Pedido de vista requerido pela Desa. Nélia Caminha Jorge(em 25.02.2025).

04. Processo Administrativo n.° 2024/000064791-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N.º 12, DE 27 DE MAIO DE 2010, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, QUE REGULAMENTA OS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA AFERIÇÃO DO MERECIMENTO NOS PROCESSOS DE PROMOÇÃO DE MAGISTRADOS E DE ACESSO AO 2º GRAU, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ N.º 106, DE 6 DE ABRIL DE 2010, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.





05. Processo Administrativo n.° 2024/000056838-00
ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI Nº 3.226, DE 4 DE MARÇO DE 2008, PARA MODIFICAR O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.

06. Processo Administrativo n.º 2024/000028031-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O PROCEDIMENTO PARA PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO PERANTE A OUVIDORIA GERAL DE JUSTIÇA, SOBRE O SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO (SIC), ALTERA A RESOLUÇÃO N.º 02, DE 17 DE MARÇO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

07. Processo Administrativo n.° 2025/000014028-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REVOGA O ARTIGO 14 DA RESOLUÇÃO Nº 21, DE 21 DE MAIO DE 2024, QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FOLGAS COMPENSATÓRIAS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.


III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PROJUDI


1-0011909-85.2022.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado  -  SEGREDO DE JUSTIÇA
Requerente:Tribunal Pleno do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Requerido:  C. S. P. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa.Vânia Maria Marques Marinho 

2 - 0017032-93.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo 
Interessada: Eulinete Melo Silva Tribuzy, Juíza de Direito
[bookmark: _Hlk192002128]Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Assunto : Aposentadoria compulsória. 

3 - 0001674-17.2025.8.04.9001 - Processo Administrativo 
 Interessada:Sônia Lopes Mamede,  Analista Judiciário.
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Assunto : Aposentadoria compulsória. 


IV - PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSOS/ADIADOS– PROJUDI

4- 4002041-78.2023.8.04.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas.
Suscitante: Estado do Amazonas.
Procuradores: Debora Bandeira Dias Koenow OAB/AM nº 12.898 e  Isaltino José Barbosa Neto OAB/AM nº 9.055.
Interessada: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas.
Advogados: Ana Carolina Soares Souza OAB 12300N-AM  e  Antônio Carlos Gama Alves OAB 16215N-PA.  
Interessado: Associação dos Praças do Estado do Amazonas.
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM).
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. 
Relatora: Exmo. Sr. Dra. Lia Maria Guedes de Freitas.
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Voto do Relator: Não admite o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, ante ao não preenchimento do requisito elencado no art. 978, parágrafo único, do CPC e no Enunciado n.º 344 do 8º Fórum Permanente de Processualistas Civis – FPPC. O Des. João de Jesus Abdala Simões apresentou voto divergente (em 04.02.2025), no seguinte sentido: “ Forte nessas razões, ouso divergir do ilustre Relator e voto no sentido de sanear o vício identificado para, substituindo-se a causa piloto, admitir o presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas”.

Antecipam voto com o Relator:
1) Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes;
2) Desdora. Carla Maria Santos dos Reis; 
3) Desdora. Nélia Caminha Jorge; e 
4) Desdor. José Hamilton Saraiva dos Santos. 
Abstenção:  Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (18.02.2025)

Julgamento suspenso: ausência justificada do Vistor, Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 11.03.2025).

5-4002347-13.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Mario Jorge Silva de Figueiredo. 
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM) e  Mayane Chaui Amorim (17681/AM) e Welton Lima da Silva (14785/AM)  .
Impetrado: Excelentíssimo Senhor Diretor Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas.
Impetrado:Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos
Sustentação oral-Reqte: Mario Jorge Silva de Figueiredo.
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM) e MayaneChaui Amorim (17681/AM) e Welton Lima da Silva (14785/AM).  
Adiado: ausência justificada do Relator (em 11.03.2025)

6-0013964-38.2024.8.04.0000 Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Diego Assis Cruz
Advogado: JoabHardman Fagundes (8.812/AM)
Embargado: Estado do Amazonas
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Adiado: ausência justificada do Relator (em 11.03.2025)

7 - 4005511-83.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Wilson Moreira Fernandes Junior. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14.785/AM)
Advogada: MayeneChaul Amorim (17.681/AM)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
        Sustentação oral: Reqte: Wilson Moreira Fernandes Junior
           Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM).
           Welton Lima da Silva (14.785/AM) e MayeneChaul Amorim (17.681/AM).
Adiado: a  pedido do Relator (em 11.03.2024)

8 - 4006897-51.2024.8.04.0000 - Mandado de Injunção 
Impetrante: Adriana Almeida Lima. 
Impetrante: Luziane de Figueiredo Simão Leal. 
Impetrante: Denison Melo de Aguiar. 
Impetrante: Mário Vitor Magalhães Aufiero. 
Impetrante: Patricia Fortes Attademo Ferreira. 
Impetrante: Ygor Felipe Távora da Silva. 
Advogado: Thiago Henrique Andrade Marques (14.585 /AM). 
Advogada: Luziane de Figueiredo Simão Leal (8044/AM). 
Advogado: Denison Melo de Aguiar (6825/AM). 
Advogado: Mário Vitor Magalhães Aufiero (8787/AM). 
Advogada: Patricia Fortes Attademo Ferreira (6170/AM). 
Advogado: Ygor Felipe Távora da Silva (8341/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Sustentação oral: Reqte: Adriana Almeida Lima
                                Advogado: Thiago Henrique Andrade Marques (14.585 /AM). 
                               Reqte:  Estado do Amazonas
                               Procurador do Estado:Renan Taketomi de Magalhães
Adiado: a pedido do Relator (em 11.03.2024)


9-4007555-75.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Município de Parintins 
Procurador: Rondinelle Farias Viana (12627/AM) 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Litisconsorte Passiva: Exma. Sra. Secretária de Educação do Estado do Amazonas - SEDUC 
Litisconsorte Passivo: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima
Voto do Relator: Denega a segurança em consonância com o parecer ministerial
Anteciparam voto com o Relator: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Des. Yedo Simões de Oliveira e Vânia Maria Marques Marinho (11.03.2025).
Julgamento suspenso: pedido de vista requerido pelo Des. Délcio Luís Santos (11.03.2025).

10 - 4007287-21.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas -SINTJAM. Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Impetrado: Presidente Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Délcio Luís Santos.
Adiado: a pedido do Relator (em 11.03.2025)

11 - 4004359-97.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Thiemmy Daiany dos Santos Brito. 
Advogada: Samara Alves dos Santos (OAB:15562/AM). 
Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas. 
Representate: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator : Exmo. Sr.Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Adiado: ausência justificada do Relator( em 11.03.2025)

12 - 4008494-55.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Antonio Paulo Correa Alves 
Advogada: Paula Larissa Almeida Alves (18789/AM) 
Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera
Adiado: ausência justificada do Relator ( em 11.03.2025)

13 - 4007449-16.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Marilza Ramos de Lima. 
Advogado: KleperEvanovick Leitão Junior (10322/AM). 
Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas   
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Cézar Luiz Bandiera.
Adiado: ausência justificada do Relator (em 11.03.2025)

14- 4012128-59.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante : Jane Luce Oliveira Nogueira. 
Advogado : Mário Robustelli Filho (9380/AM). 
Advogada : Vanessa Oliveira Almeida (9558/AM). 
Impetrado : Governador do Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Adiado: a  pedido da Relatora (em 11.03.2025)

15 - 4007164-23.2024.8.04.0000 - Reclamação 
Reclamante: Abel de Melo Marques. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (OAB:12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (OAB:12972/AM). 
Reclamada: Egrégia Segunda Câmara Cível do Tj/am. 
Interessado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixao( 7675/TO) e ( 1324A/AM) 
Advogado: Vitor de Carvalho Lopes (131.298/RJ)
Advogada:  Monica Lopes de Mendonça  (162.292/RJ)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha
      Sustentação oral:Reqte: Banco BMG S/A.
      Advogados:Gustavo Antônio Feres Paixão (7675/TO) e ( 1324A/AM), Vitor de    Carvalho  Lopes (131.298/RJ) e  Monica Lopes de Mendonça  (162.292/RJ).
Adiado: a pedido da Relatora (em 11.03.2025)

16 - 0015517-23.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 
Embargante : Estado do Amazonas 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite (3.726/AM) 
Embargado: Ricardo Ferreira Gomes. 
Advogado : Jonathas Andrade dos Santos (17131/AM). 
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Adiado: a pedido da Relatora (em 11.03.2025)


17 - 0016159-93.2024.8.04.0000 - Agravo Interno  
Agravante: Estado do Amazonas 
Procurador: Isvaldo Lopes de Sales (19.995/AM)
Agravado: José Ribamar Marçal Martins, em causa própria (3.670/AM)
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Assunto :   Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Sustentação oral:1-Reqte: Estado do Amazonas
                              Procurador: Isvaldo Lopes de Sales (19.995/AM)
                              2-Reqte: José Ribamar Marçal Martins, em causa própria(3.670/AM).
Adiado: ausência justificada do Relator(em 11.03.2025).


V - Pauta Ordinária - PROJUD


18 - 4008757-58.2022.8.04.0000 - Procedimento Investigatório Criminal SIGILO ABSOLUTO
Representante: Ministério Público do Estado do Amazonas 
Representado: R.B.A
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

19 - 4003460-02.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Gilson Gomes da Silva. 
Advogada: Irna Castelo Branco Mendes de Souza (17559/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376A/AM)  
Advogado: Raul Armonia Zaidan Filho (17600/AM)
Advogado: Roosevelt Bernart Mousse de Souza (15677/AM). 
Advogada: Gabriela Oliveira de Carvalho (17735/AM). 
Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira
         Sustentação oral: Reqte: Gilson Gomes da Silva
Advogada: Irna Castelo Branco Mendes de Souza (17559/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376A/AM)  
Advogado: Raul Armonia Zaidan Filho (17600/AM)
Advogado: Roosevelt Bernart Mousse de Souza (15677/AM). 
Advogada: Gabriela Oliveira de Carvalho (17735/AM). 

20 - 4003446-18.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Carlos Eirado Rodrigues Neto. 
Advogada: Gabriela Oliveira de Carvalho (17735/AM). 
Advogada: Irna Castelo Branco Mendes de Souza (17559/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376A/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan Filho (14600/AM). 
Advogado: Roosevelt Bernart Mousse de Souza (15677/AM). 
Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas.
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora: Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3.629/AM).
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des Flávio Humberto Pascarelli Lopes.


21- 4000697-28.2024.8.04.0000 - Mandado De Segurança Cível 
Impetrante: Adleison Gama Farias. 
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Representante: Estado do Amazonas 
Procurador:Benedito Evaldo de Lima Moreno (4821/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des.Paulo César Caminha e Lima




22-4009810-06.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  - RETIRADO DE PAUTA
Impetrante: Sandra Maria do Carmo Castro. 
Advogada: Tayna Castro Penaranda Jimenez Alvarenga (17624/AM).
Advogado: Didio Raul Américo Jimenez Alvarenga Neto (9084/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

23 - 4012959-10.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Sandreza Sabino de Lima
 Advogados: Dr. Mário Robustelli Filho e outra
Impetrado : Governador do Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator : Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho

24 - 4014848-33.2023.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários da Polícia Civil do Estado do Amazonas - SINPOL 
Advogado: Edmilson Lucena dos Santos Júnior (6030/AM) 
amicus curiae: Sindicato dos Delegados de Polícia Civil de Carreira do Estado do Amazonas (SINDEPOL/AM)
Advogado: Júlio Cesar de Almeida Lorenzoni (5.545/AM)
Requerido: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Requerido: Estado do Amazonas 
Procurador: Giordano Bruno Costa da Cruz
Requerido: Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador-Geral da ALE:Robert Wagner Fonseca de Oliveira(6.529/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins

25- 0014403-49.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Hugo Freire Saldanha
Embargada: Vanessa Lago Marinho. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 
Advogado: Anderson da Silva Costa (12455/RO). 
Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM). 
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM)0
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
 Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

26 -0012561-34.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível
Embargante: Estado do Amazonas 
Embargado: Arnaldo Souza Batista 
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM) 
Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

27 -0007282-67.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência - SIGILO ABSOLUTO
 Suscitante: D. H. V. L.
Suscitada: D. M. P. S. G. M.
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

28 - 0007279-15.2024. 8.04.0000 - Conflito de Competência  - SIGILO ABSOLUTO
Suscitante: D. H. V. L.
Suscitada: D. O. A. G. 
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

29- 0007280-97.2024.8.04.0000 -  Conflito de Competência -  SIGILO ABSOLUTO
Suscitante: D. H. V. L. 
Suscitada:  D. M. do P. S. G. M.
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

30- 0011115-93.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência  -  SIGILO ABSOLUTO
Suscitante: D. L. C. N. C. M.
Suscitada: D. O. A. G. 
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

31 - 0014401-79.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência  
Suscitante: Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Suscitado: Des. Cézar Luiz Bandiera
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

32- 0016201-45.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência  
Suscitante:Des. Paulo Cesar Caminha e Lima
Suscitada: Desa. Onilza Abreu Gerth 
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

33 - 0016228-28.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência  
Suscitante:Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Suscitado: Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
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